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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1313, Fax:
3103-0698- Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) Juízes(as) do E. Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios

Nesta

 

Ofício Circular n.º  1473/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 15 de dezembro de 2020 07:52:52

Processo n.º 0732381-76.2018.8.07.0015

Ação: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR (166)

Requerente: PERBONI S/A - CPF/CNPJ: 04.940.750/0001-02 

Requerido: EDGAR PEREIRA SANTOS - CPF/CNPJ: 056.408.101-90

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 11/08/2020, este Juízo proferiu sentença nos autos
em epígrafe, declarando a insolvência civil de  .EDGAR PEREIRA SANTOS - CPF 056.408.101-90

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de disposição
patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara de Falências,
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Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s)
exequente(s) providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do
CPC/73.

Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a remessa de todos os
bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal.

Saliento, ainda, que, nos termos do artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores
individuais serão remetidas ao juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo dispositivo
legal, havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando
para a massa o produto dos bens.

Segue o dispositivo da sentença: " Por todas as razões expostas, julgo procedente o pedido para, com(...) 
fundamento do artigo 748, do CPC/73, declarar a insolvência civil de EDGAR PEREIRA SANTOS,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n. 056.408.101-90 e portador da CI nº 2.815.280
SSP/PI. Diante da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
ao reembolso de eventuais despesas e custas já antecipadas pela parte adversa, além do pagamento de
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §1º, CPC. Resolvo o
mérito, nos termos do artigo 487, inc. I, do CPC. À Secretaria: 1. Nos termos do art. 751 do CPC/1973,
incisos I a III, declaro vencidas antecipadamente todas as dívidas do insolvente. O Sr. Administrador Judicial
deverá promover a arrecadação de todos os bens do insolvente que sejam suscetíveis de penhora, quer os
atuais, quer os adquiridos no curso do processo. Qualquer execução deverá se dar por concurso universal,
nestes autos de insolvência (art. 751, inc. III, c.c. art. 762, ambos do CPC/1973). 2. Independentemente do
trânsito em julgado, intime-se a parte ré, por meio de publicação, de que, nos termos do art. 752 do
CPC/1973, "declarada a insolvência, o devedor perde o direito de administrar seus bens e de dispor deles, até
a liquidação total da massa". 3. Cautelarmente, com urgência e independentemente do trânsito em julgado,
em analogia ao processo falimentar, nos termos da Lei n.º 11.101/2005 (LFRE), art. 99, inc. X, determino
que se consulte o sistema e-RIDF, para verificar a existência de imóveis em nome do(a) insolvente,
apondo-se a restrição de indisponibilidade sobre os mesmos. Consulte-se também o sistema RenaJud, para
verificar a existência de veículo em nome do(a) insolvente, apondo-se a proibição de transferência sobre os
veículos encontrados. Também pesquise-se, via BacenJud, os extratos bancários de contas mantidas pelo(a)
insolvente em quaisquer instituições financeiras, no período que se inicia 90 (noventa) dias antes do
ajuizamento do presente feito, até a data em que realizada a pesquisa. 4. Na forma do art. 761, inc. I, do
CPC/1973, nomeio como administrador judicial o advogado da parte autora que vem peticionando no
processo, Dr. LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JÚNIOR, OAB/DF 29.296, com endereço profissional
na Advocacia Vasconcelos, SIA trecho 17, rua 6, lote 115, 1º andar, Guará, Brasília, CEP 71.200-216,
e-mail: . 4.1. Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se osergio@advocaciavasconcelos.adv.br
termo de compromisso, intimando-se o(a) administrador(a) a assinar o termo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, na forma do art. 764 do CPC/1973. 4.2. Intime-se também o(a) Administrador(a) de que, ao assinar o
termo, deverá entregar sua declaração de crédito, acompanhada do título executivo, nos termos do art. 765 do
CPC/1973. 4.3. Intime-se também o(a) Administrador(a) de que são suas atribuições, nos termos do art. 766
do CPC/1973: "I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que estejam, requerendo para esse fim as
medidas judiciais necessárias; II - representar a massa, ativa e passivamente, contratando advogado, cujos
honorários serão previamente ajustados e submetidos à aprovação judicial; III - praticar todos os atos
conservatórios de direitos e de ações, bem como promover a cobrança das dívidas ativas; IV - alienar em
praça ou em leilão, com autorização judicial, os bens da massa". 4.4. Intime-se ainda o(a) Administrador(a)
de que sua remuneração será fixada se houver possibilidade, diante das forças da massa insolvente (art. 767
do CPC/1973). 5. Após o trânsito em julgado desta sentença: 5.1. Expeça-se o edital previsto no art. 761, inc.
II, do CPC/1973, convocando os credores para apresentarem, no prazo de 20 (vinte) dias, a declaração de
crédito, acompanhada do respectivo título. 5.2. Oficie-se aos Juízos onde existir processos em tramitação nos
quais o(a) insolvente figure como executado(a), para determinação de redistribuição das execuções, para
cumprimento do disposto no art. 762, § 1º, do CPC/1973. Rememorem-se aos Juízos das execuções que,
"havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando para
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a massa o produto dos bens" (art. 762, §2º, do CPC/1973). 6. Ainda em analogia ao processo falimentar, nos
termos do art. 99, inc. XIII, da LFRE, após o trânsito em julgado, oficiem-se às Fazendas Públicas Federal e
Distrital, para que tomem conhecimento da declaração de insolvência, bem como para que declarem seus
créditos, caso haja. Publique-se. Registre-se. Intimem-se, incluindo o Ministério Público. Brasília-DF, 11 de
agosto de 2020. CLARISSA MENEZES VAZ MASILI Juíza de Direito Substituta ".

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

BIANCA FERNANDES PIERATTI 

Juíza de Direito Substituta 

(assinado eletronicamente)

 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO, VIA CORREIO ELETRÔNICO, AOS JUÍZES DE DIREITO E
DIRETORES DE SECRETARIA DO TJDFT.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1313, Fax:
3103-0698- Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as) 

Juízes(as) da(s) Vara(s) do Trabalho no Distrito Federal 

Nesta

 

Ofício Circular n.º 1474/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 15 de dezembro de 2020 07:54:17

Processo   n.º 0732381-76.2018.8.07.0015.

Ação: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR (166) 

Requerente: PERBONI S/A - CPF/CNPJ: 04.940.750/0001-02  

Requerido: EDGAR PEREIRA SANTOS - CPF/CNPJ: 056.408.101-90

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 11/08/2020, este Juízo proferiu sentença nos autos
em epígrafe, declarando a insolvência civil de  . EDGAR PEREIRA SANTOS - CPF 056.408.101-90

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de disposição
patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara de Falências,
Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s)
exequente(s) providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do
CPC/73. 
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Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a remessa de todos os
bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal. 

Saliento, ainda, que, nos termos do artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores
individuais serão remetidas ao juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo dispositivo
legal, havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando
para a massa o produto dos bens. 

Segue o dispositivo da sentença: " Por todas as razões expostas, julgo procedente o pedido para, com(...) 
fundamento do artigo 748, do CPC/73, declarar a insolvência civil de EDGAR PEREIRA SANTOS,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n. 056.408.101-90 e portador da CI nº 2.815.280
SSP/PI. Diante da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
ao reembolso de eventuais despesas e custas já antecipadas pela parte adversa, além do pagamento de
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §1º, CPC. Resolvo o
mérito, nos termos do artigo 487, inc. I, do CPC. À Secretaria: 1. Nos termos do art. 751 do CPC/1973,
incisos I a III, declaro vencidas antecipadamente todas as dívidas do insolvente. O Sr. Administrador
Judicial deverá promover a arrecadação de todos os bens do insolvente que sejam suscetíveis de penhora,
quer os atuais, quer os adquiridos no curso do processo. Qualquer execução deverá se dar por concurso
universal, nestes autos de insolvência (art. 751, inc. III, c.c. art. 762, ambos do CPC/1973). 2.
Independentemente do trânsito em julgado, intime-se a parte ré, por meio de publicação, de que, nos termos
do art. 752 do CPC/1973, "declarada a insolvência, o devedor perde o direito de administrar seus bens e de
dispor deles, até a liquidação total da massa". 3. Cautelarmente, com urgência e independentemente do
trânsito em julgado, em analogia ao processo falimentar, nos termos da Lei n.º 11.101/2005 (LFRE), art. 99,
inc. X, determino que se consulte o sistema e-RIDF, para verificar a existência de imóveis em nome do(a)
insolvente, apondo-se a restrição de indisponibilidade sobre os mesmos. Consulte-se também o sistema
RenaJud, para verificar a existência de veículo em nome do(a) insolvente, apondo-se a proibição de
transferência sobre os veículos encontrados. Também pesquise-se, via BacenJud, os extratos bancários de
contas mantidas pelo(a) insolvente em quaisquer instituições financeiras, no período que se inicia 90
(noventa) dias antes do ajuizamento do presente feito, até a data em que realizada a pesquisa. 4. Na forma
do art. 761, inc. I, do CPC/1973, nomeio como administrador judicial o advogado da parte autora que vem
peticionando no processo, Dr. LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JÚNIOR, OAB/DF 29.296, com endereço
profissional na Advocacia Vasconcelos, SIA trecho 17, rua 6, lote 115, 1º andar, Guará, Brasília, CEP
71.200-216, e-mail: . 4.1. Independentemente do trânsito em julgado,sergio@advocaciavasconcelos.adv.br
expeça-se o termo de compromisso, intimando-se o(a) administrador(a) a assinar o termo no prazo de 24
(vinte e quatro) horas, na forma do art. 764 do CPC/1973. 4.2. Intime-se também o(a) Administrador(a) de
que, ao assinar o termo, deverá entregar sua declaração de crédito, acompanhada do título executivo, nos
termos do art. 765 do CPC/1973. 4.3. Intime-se também o(a) Administrador(a) de que são suas atribuições,
nos termos do art. 766 do CPC/1973: "I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que estejam,
requerendo para esse fim as medidas judiciais necessárias; II - representar a massa, ativa e passivamente,
contratando advogado, cujos honorários serão previamente ajustados e submetidos à aprovação judicial; III
- praticar todos os atos conservatórios de direitos e de ações, bem como promover a cobrança das dívidas
ativas; IV - alienar em praça ou em leilão, com autorização judicial, os bens da massa". 4.4. Intime-se ainda
o(a) Administrador(a) de que sua remuneração será fixada se houver possibilidade, diante das forças da
massa insolvente (art. 767 do CPC/1973). 5. Após o trânsito em julgado desta sentença: 5.1. Expeça-se o
edital previsto no art. 761, inc. II, do CPC/1973, convocando os credores para apresentarem, no prazo de 20
(vinte) dias, a declaração de crédito, acompanhada do respectivo título. 5.2. Oficie-se aos Juízos onde existir
processos em tramitação nos quais o(a) insolvente figure como executado(a), para determinação de
redistribuição das execuções, para cumprimento do disposto no art. 762, § 1º, do CPC/1973. Rememorem-se
aos Juízos das execuções que, "havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão,
far-se-á a arrematação, entrando para a massa o produto dos bens" (art. 762, §2º, do CPC/1973). 6. Ainda
em analogia ao processo falimentar, nos termos do art. 99, inc. XIII, da LFRE, após o trânsito em julgado,
oficiem-se às Fazendas Públicas Federal e Distrital, para que tomem conhecimento da declaração de
insolvência, bem como para que declarem seus créditos, caso haja. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se,
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incluindo o Ministério Público. Brasília-DF, 11 de agosto de 2020. CLARISSA MENEZES VAZ MASILI
Juíza de Direito Substituta ". 

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere. 

Atenciosamente, 

 Bianca Fernandes Pieratti

Juíza de Direito Substituta

(assinado eletronicamente)

 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS ÓRGÃOS

JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.
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Poder Judiciário da União
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Vara de Falências, Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios
Empresariais do Distrito Federal - VFRJICLE

 Fórum Professor Júlio Fabbrini Mirabete

SRTVS Quadra 701, Bloco N, Lote 8, Sala 504, Asa Sul, Brasília/DF, CEP
70340-903

e-mail: 01vfalencia@tjdft.jus.br - Telefone: 3103-1512/1313, Fax:
3103-0698- Horário de Funcionamento: 12h00 às 19h00.

Às Sua Excelências, os(as) Senhores(as)

Juízes(as) das Varas Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal

Brasília – DF

 

Ofício Circular n.º 1475/2020/VFRJICLE

Brasília/DF, 15 de dezembro de 2020 08:14:32

Processo n.º 0732381-76.2018.8.07.0015

Ação: INSOLVÊNCIA REQUERIDA PELO CREDOR (166) 

Requerente: PERBONI S/A - CPF/CNPJ: 04.940.750/0001-02  

Requerido: EDGAR PEREIRA SANTOS - CPF/CNPJ: 056.408.101-90

 

Assunto: DECLARAÇÃO DE INSOLVÊNCIA.

 

Senhor(a) Juiz(a),

Levo ao conhecimento de Vossa Excelência que, no dia 11/08/2020, este Juízo proferiu sentença nos autos
em epígrafe declarando a insolvência civil de  .EDGAR PEREIRA SANTOS - CPF 056.408.101-90

Ressalto, por oportuno, que, em face da universalidade deste juízo da insolvência, todos os atos de disposição
patrimonial (execuções) contra o devedor insolvente são de competência exclusiva desta Vara de Falências,
Recuperações Judiciais, Insolvência Civil e Litígios Empresariais do Distrito Federal, cabendo ao(s)
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exequente(s) providenciar(em) sua(s) declaração(ões) de crédito(s), nos termos do art. 762 e seguintes, do
CPC/73.

Em razão disso, os juízos cientificados do presente deferimento deverão providenciar a remessa de todos os
bens e valores eventualmente apreendidos a este juízo universal.

Saliento, ainda, que, nos termos do artigo 762, § 1º, do CPC/1973, as execuções movidas por credores
individuais serão remetidas ao juízo da insolvência. Ademais, em obediência ao § 2º do mesmo dispositivo
legal, havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando
para a massa o produto dos bens.

Segue o dispositivo da sentença: " Por todas as razões expostas, julgo procedente o pedido para, com(...) 
fundamento do artigo 748, do CPC/73, declarar a insolvência civil de EDGAR PEREIRA SANTOS,
brasileiro, casado, comerciante, inscrito no CPF sob o n. 056.408.101-90 e portador da CI nº 2.815.280
SSP/PI. Diante da sucumbência, condeno o réu ao pagamento das custas e despesas do processo, bem como
ao reembolso de eventuais despesas e custas já antecipadas pela parte adversa, além do pagamento de
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, §1º, CPC. Resolvo o
mérito, nos termos do artigo 487, inc. I, do CPC. À Secretaria: 1. Nos termos do art. 751 do CPC/1973,
incisos I a III, declaro vencidas antecipadamente todas as dívidas do insolvente. O Sr. Administrador Judicial
deverá promover a arrecadação de todos os bens do insolvente que sejam suscetíveis de penhora, quer os
atuais, quer os adquiridos no curso do processo. Qualquer execução deverá se dar por concurso universal,
nestes autos de insolvência (art. 751, inc. III, c.c. art. 762, ambos do CPC/1973). 2. Independentemente do
trânsito em julgado, intime-se a parte ré, por meio de publicação, de que, nos termos do art. 752 do
CPC/1973, "declarada a insolvência, o devedor perde o direito de administrar seus bens e de dispor deles, até
a liquidação total da massa". 3. Cautelarmente, com urgência e independentemente do trânsito em julgado,
em analogia ao processo falimentar, nos termos da Lei n.º 11.101/2005 (LFRE), art. 99, inc. X, determino
que se consulte o sistema e-RIDF, para verificar a existência de imóveis em nome do(a) insolvente,
apondo-se a restrição de indisponibilidade sobre os mesmos. Consulte-se também o sistema RenaJud, para
verificar a existência de veículo em nome do(a) insolvente, apondo-se a proibição de transferência sobre os
veículos encontrados. Também pesquise-se, via BacenJud, os extratos bancários de contas mantidas pelo(a)
insolvente em quaisquer instituições financeiras, no período que se inicia 90 (noventa) dias antes do
ajuizamento do presente feito, até a data em que realizada a pesquisa. 4. Na forma do art. 761, inc. I, do
CPC/1973, nomeio como administrador judicial o advogado da parte autora que vem peticionando no
processo, Dr. LUIZ SERGIO DE VASCONCELOS JÚNIOR, OAB/DF 29.296, com endereço profissional
na Advocacia Vasconcelos, SIA trecho 17, rua 6, lote 115, 1º andar, Guará, Brasília, CEP 71.200-216,
e-mail: . 4.1. Independentemente do trânsito em julgado, expeça-se osergio@advocaciavasconcelos.adv.br
termo de compromisso, intimando-se o(a) administrador(a) a assinar o termo no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, na forma do art. 764 do CPC/1973. 4.2. Intime-se também o(a) Administrador(a) de que, ao assinar o
termo, deverá entregar sua declaração de crédito, acompanhada do título executivo, nos termos do art. 765 do
CPC/1973. 4.3. Intime-se também o(a) Administrador(a) de que são suas atribuições, nos termos do art. 766
do CPC/1973: "I - arrecadar todos os bens do devedor, onde quer que estejam, requerendo para esse fim as
medidas judiciais necessárias; II - representar a massa, ativa e passivamente, contratando advogado, cujos
honorários serão previamente ajustados e submetidos à aprovação judicial; III - praticar todos os atos
conservatórios de direitos e de ações, bem como promover a cobrança das dívidas ativas; IV - alienar em
praça ou em leilão, com autorização judicial, os bens da massa". 4.4. Intime-se ainda o(a) Administrador(a)
de que sua remuneração será fixada se houver possibilidade, diante das forças da massa insolvente (art. 767
do CPC/1973). 5. Após o trânsito em julgado desta sentença: 5.1. Expeça-se o edital previsto no art. 761, inc.
II, do CPC/1973, convocando os credores para apresentarem, no prazo de 20 (vinte) dias, a declaração de
crédito, acompanhada do respectivo título. 5.2. Oficie-se aos Juízos onde existir processos em tramitação nos
quais o(a) insolvente figure como executado(a), para determinação de redistribuição das execuções, para
cumprimento do disposto no art. 762, § 1º, do CPC/1973. Rememorem-se aos Juízos das execuções que,
"havendo, em alguma execução, dia designado para a praça ou o leilão, far-se-á a arrematação, entrando para
a massa o produto dos bens" (art. 762, §2º, do CPC/1973). 6. Ainda em analogia ao processo falimentar, nos
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termos do art. 99, inc. XIII, da LFRE, após o trânsito em julgado, oficiem-se às Fazendas Públicas Federal e
Distrital, para que tomem conhecimento da declaração de insolvência, bem como para que declarem seus
créditos, caso haja. Publique-se. Registre-se.  Intimem-se, incluindo o Ministério Público. Brasília-DF, 11 de
agosto de 2020. CLARISSA MENEZES VAZ MASILI Juíza de Direito Substituta".

Ao responder este ofício, favor mencionar o seu número e o do processo a que se refere.

Atenciosamente,

Bianca Fernandes Pieratti  

Juíza de Direito Substituta 

 

(assinado eletronicamente)

 

Obs.: OFÍCIO ENCAMINHADO VIA CORREIO ELETRÔNICO À CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO, PARA DIVULGAÇÃO AOS ÓRGÃOS

 JURISDICIONAIS SUBORDINADOS.
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